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3. Descrição da necessidade da contratação

A necessidade da prestação de tal serviço atinente à assessoria jurídica, tanto na seara
administrativa, quanto judicial, buscando, a possibilidade de incremento de receitas e
recuperação de valores tributários e financeiros tolhidos do município ao longo dos anos, em
face da incorreta interpretação do texto constitucional, Msto que conforme a Constituição
Federal de 't988, visto que é direito dos Municípios que 'o produto da arrecadaçâo do
imposto da Uniáo sobre renda e provêntos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre
rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que
instituírem e mantiverem' pertençam a eles.
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O Processo Administrativo corrêspondente às_demandas geradas para a condução da
co.ntrataÉo é no 0141202{ para CONTRATAçAO PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA EM ADMINISTRAçAO TRIBUTARIA
vrsANDO A RECUPERAÇÃO DE VALORES ATTNENTES AO IRRF RETIDO DOS
PRESTADORES DE SERVIçOS (PJ), A SUALQUER TíTULO E INDEVIDAMENTE
REPASSADOS A UNIÃO FEI,ERAL, VISANDO A INCLUSÃO COMO BENEFICIÁRIO DE
CRÉDITOS ALUSIVOS AO IR RETIDO NA FONTE PELO MUNICiPIO OUII.TOO OO
PAGAMENTO A PRESTADORES DE SERVIÇOS, PESSOA JURíDICA.
Trata-se de procedimento aciministrativo que analisa a possibiiidade de contrataçao de banca
jurídica para o patrocínio de ação judicial tendente a recuperar os valores pagos a menor pela

Órgão:

Uasg: 980044

Otrjeto:

coNrmrneÃo PARA A PRESTAçÃO DE SERVrçOS TÉCNTCOS
ESPECIÂLIZADOS DE CONSULTORIÂ EM ADMINISTRAçÃO
TRIBUTÁRIA VISANDO A RECUPERAçÃO DE VALORES ATINÊNTES
AO ]RRF RETIDO DOS PRESTADORES DE SERVIçOS. (PJ),-A
QUALQUER TíTULO E INDEVIDAMENTE REPASSADOS A UNIÃO
FEDERAL, VISANDO A INCLUSÃO COMO BENEFICIÁRO DE
CRÉDITOS ALUSIVOS AO IR RETIDO NA FONTE PELO MUNICíPIO
QUANDO DO PAGAMENTO A PRESTADORES DE SERVIÇOS, PESSOA
JURíDICA.
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2. Area requisitante

E-mail: semao(Abelterra oe oov br

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO

í. lnformações Msicas - Processo Administrativo

União Federal a este Município.
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Desta feita devido a interpretação distorcida da disposição constitucional, a União

Federal entende que pertencem aos Municípios apenas a totalidade do lmposto de Renda

Retido na Fonte (IRRF) retido pelo respectivo ente, suas autarquias e fundaçôes, a qualquer

título, sobre os rendimentos pagos às pessoas físicas servidoras ou empregadas.
Ocorrendo que a indevida interpretação, acaba restringindo drasticamente o direito

constitucional do Município à totalidade do IRRF - inclusive o imposto retido decorrente de

contrataçáo de pessoas jurídicas prestadoras de serviços e de fornecimento de bens e

mercadorias, é que se deve buscar o Socorro dc Judiciário pa!'a que seja reconhecidc o

respectivo indébito tributário, mediante restituiçáo/compensação dos valores pagos

indevidamente, dos últimos O5 anos cje recolhimento deviciamente atualizados pela Taxa Selic

Trata-se então de uma medida urgente e vital à regularização do Município de Belterra,

para obtenção de Certidão Negativa e equilÍbrio ,financeiro até então não previsto no

írtunicípio, é que Ceve ser buscado na preservaçáo arrecaCatória de sua competência,

s"grnáo preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo em vista a premente

neôssidade cjo ente municipal, com vistas à contrataçâo de assessoria jurídica especiaiizada

em matéria tributária para a inclusão como beneficiário de créditos alusivos ao lR Retido na

Fonte pelo Município quando do pagamento a Prestadores de Serviços, Pessoa Jurídica'

lmportante salientar que tais créditos se inserem em rubrica extra orçamentária do

Município e sáo receitas adicionais que advém de sua preserva$o anecadatória, nos termos

cia Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo o Município, para tanto, contratar assessoria

jurídica especializada em matéria tributária para proceder aos trabalhos. Acrescenta,

âdemais, que é imprescindível tal contratação na medida em que é objeto altamente

especializaào e devido a carência de aptidão pala fazê-lo com Sua própria assessoria

É, oúttrno da relevância econômica, decorrente da recuperaçâo da referida receita é

imensurável e necessita de específico e elevado grau de conhecirrrento técnico, considerando

tratar-se de verbas das mais importantes para a Gestão da coisa Pública

Portanto, a contratação de uma empresa especializada para a prestação.de serviços

cle advocacia especializadã na recuperação de recttrsos é necessária para endereçar esses

pioblemas, contribuindo para a melhoria contínua da qualidade dos serviços prestados à

ilopufaçao, além de garantir a eficácia e a integridade na utilizaçâo dos recursos públicos

DE ADMINISTRAçIO e COVentO

Item DescriÉo
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TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA EM

Unidad Qtd

MES 12

tt ADMINISTRAÇÃO
RECUPERAçÃO DE

TRIBUTÁRA VISANDO A
VALORES AT]NENTES AO IRRF

RETIDO DCS PRESTADORES DE SERVIçOS (PJ),

QUALQUER TíTULO E INDEVIDAMENTE REPASSADOS A

UNÉO FEDERAL, VISANDO A INCLUSÃO COMO

BENEFICIÁRIO DE CRÉDITOS ALUSIVOS AO IR RETIDO NA

Vila Americana, n' 45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68.143400
CNPJ: 29.578.96í000148
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FONTE PELO MUNiC PIO QUÂNDO DO PÂGAMENTO A
PRESTADORES DE SERVI os, PESSoA.luníorcl.

A prestação judicial em comento envolve a aplicação de conhecimento específico e não-
corriqueiro, que se encontra longe das controvérsias jurídicas enfrentadas no cotidiano da
ProcuraCoria Municipal, conforme se passará a demcnstrar.
Em primeiro lugar, a ação envolve a litigância contra a Advocacia-Geral da União e seu
preparado Núcleo Executivo cie Cálculos e Perícias (NECAP). A desproporção de Pessoal
e de Recursos é latente em qualquer relação entre Uníão Federal e Município,
especialmente aquelas que envolvem litígio. Busca-se, portanto, uma banca jurídica
externa que tenha costume e histórico de litigância bem-sucedida contra a União Federal.
Além disso, a açÀo trata de questóes relacionadas ao Direito Financeiro, especificamente
voltado aos blocos de financiamenlo municipal. O tema é pouco recorrente diante do
trabalho normalmente desempenhado pela PGM e envolve, aliás, a compilação de todas
as unidades de compõem ou compuseram a rede municipal nos últimos anos. E improvável
que o corpo jurídieo municipal, por mais que competente, esteja em condições ótimas de
representar o Município nesta matéria em específico.
Por firn, atenta-se para a sensibilidade financeira do pleito. Se bem-sucedida a ação de
conhecimento, é natural que se proceda com a liquidação do título, o que envolve
cuidadoso trabalho de levantamento de todos os valores que foram indevidamente
suportados pelo Município. Se subestimado, este calculo pode gerar renrlncia de
importante receita municipal; se superestimado, o cálculo pode levar ao pagamento de
sucumbência em r'avor 

'Ja União Federal, o que será igualmente deletério aos cofres locais.
Daí a importância de buscar prestador especializado e habilitado.
Ainda, destaque-se que o serviço é eminentemente intelectual, e engloba uma série de
fases processuais, sendo altamente provável que a controvérsia atinja o nível dos tribunais
superiores.
Requisítos Necessários
1. Experiência Gomprovada:

- A empresa contratada deve ter experiência mínima comprovada em serviços de
advocatício especializado na recuperação de recursos. com histórico de projetos
realizados, prefêrêncialmentê do sêtor público.
2. Certificaçôes e Credenciamentos:
- A empresa deve possuir certificaçôes e/ou credenciamentos relevantes, como OAB

vigente, acreditações de órgáos
3. Equipe Técnica Qualificada:
A disponibilidade de profissionais com formação específica em direito e que seja
experiente no certame em questãc e áreas mnelatas, além de experiência prática.
4. Metodologia de Trabalho:
- Apresentação de uma metodologia clara e comprovada para a realizaSo dos, incluindo

critérios de avaliação, relatórios e acompanhamento dos resultados obtidos.
cidade de Atendimento:

Vila Americena, n" 45 Centro, Bettêna/Pará CEP: 68.143{00
CNPJ: 29.578.965/0001{8
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5. Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução

5. Ca

E-mail: semao@belterra pa.oov. br
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- Garantia de que a empresa possui capacidade operacional para atender às demandas

da SEMAG, com a disponibilidade de se apresentar presencialmente se necessário para
tais esclarecimento.
6. Cumprimento das Normas Legais:
A empresa deve comprovar que está em conformidade com as legislaçôes pertinentes à

administração privacidade de dados, incluindo as normas da CAB e outros órgãos
reguladores.
7. Confidencialidade e Etica:

- Compromisso formal com a confidencialidade das informações tratadas durante o
procêsso de auditoria e rêspeito aos prrncipios étlcos da profissão.
Requisitos Suficientes
1. Proposta Técnlca e Comercial:
- A apresentação de uma proposta detalhada que contemple aspectos técnicos e

comerciais, incluindo cronograma de atividades, metodologia, equipe envolvida e custos.
2. Referências de Clientes Anteriores:
- Fornecimento de pelo menos três referências de clientes anteriores, preferencialmente

de órgãos públicos ou instituições, que possam atestar a qualidade dos serviços prestados.

3. Capacidade de Geração de Relatórios:
- A empresa deve demonstrar competência na geraçâo de relatórios gerenciais que

sintetizem os dados e apre§entem recomendações claras para a melhoria dos processos.

4. Suporte e Acompanhamento:
- Disponibilidade de um suporte contÍnuo para a SEMAG após a apresentação dos

relatórios, com possibilidade de consultoria para irnplementação das recomendaçôes.

6. Flexibilidade e Adaptabilidade:
- A capacidade de aciaptar às necessidacies especÍficas da sEMÂG, considerando
peculiaridades locais, demandas regionais e mudanças nas políticas públicas.

7. Treinamento e CaPacitação:
- Oferta de programas de treinamento para a equipe da SEMAG sobre os resultados e as

melhores práticas recomendadas.
Conclusão
Para Íins de bem prêstar oS serviços, necesúria a contrataçáo de Prestador apto e que,

assim, demonstre documentalmente, o preenchimento dos requisitos exigidos na

legislação de regência
Cõnsid'erando a natureza dos serviços (atua$o patronal em processos judiciais e/ou

administrativos) e a incerteza de duração do(s) processo(s), bem como a impossibilidade

de o município vir a Íicar descoberto em relação ao patrocínio da(s) causa(s),

independentemente da duração do contrato, as obrigações assum idas pelo prestador,

relativamente aos processos que distribuir no curso da vigência deverão estender-se até

o deslinde da causa e o efetivo recebimento de créditos rte do Erário.S I

6, R.esultados pretendidos, em te!'mos de efetividade e de desenvolvimento nacional

sustentável

Vila Americana, n" 45 CentÍo, Beltena/Pará CEP: 68.143-000
CNPJ: 29.578.96í000148

E-mail semaoíObellerra oa oov.br
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A despeito do grande número de profissionais da área jurídica disponíveis no mercado, os

Vile Americena, n'45 Centro, Beltena/Pará CEP:68.143{00
CNPJ: 29.578.965/000148

E-mail: semaq@bêllerÍa.pa.oov. br

A contrataçâo de serviços técnicos especiaiizados de advocacia com o objetivo de
reaver diferenças existentes pela desatualização da tabela pode gerar os seguintes resultados
pretendidos em termos de efetividade e desenvolvimento nacional sustentável:

1. Efetividade:
. Recuperação de valores devidos: Possibilitar a restituição de recursos Íinanceiros

aos prestadores de serviços, corrigindo discrepâncias financeiras decori'entes da
desatualização dos valores

. Agilidade e eficácia na defesa jurídica: Garantir uma representação técnica
especializada que otimize o andamento processual e aumente a chance de decisões
Íavoráveis, tanto no àmbrto Judicial quanto adminrstratrvo.

. Fortalecimento das instituições: Melhorar a viabilidade financeira das institui@es
prestadoras de serviços, permitindo a continuidade e ampliação do atendimento.

. Precedentes jurídicos: Estabelecer decisões judiciais que sirvam como referência
para casos futuros, promovendo maior segurança jurÍdica para instituições.

2. Desenvolvimento Nacional Susteniável:
. Fortalecimento do sistema público: Os recursos recuperados podem ser

reinvestidos em melhorias na administraçâo, ampliando a capacidade e qualidade dos
serviços oferecidos à população.

. Equidade no financiamento: Conigir distorções financeiras promove justiça na
distribuição cje recursos públicos, beneÍiciancio áreas mais necessitadas.

. lncentivo ao investimento no sêtor: Garantir a remuneraçâo justa dos prestadores
de serviços pode atrair mais investimentos no setor, aumentando a oferta e qualidade
administrativa.

. Geração de empregos diretos e indiretos: A recuperação financeira das instituições
possibilita a contratação de proÍissionais e melhorias na estrutura administrativa
contribuindo para o desenvolvimento regional.

. Fortalecimento da governança pública: A atualizaçáo das tabelas ou a recuperação
dos valores conigidos fortalece a transparência e eficiência no uso de recursos
públicos.

Pretende-se, eom a contratação, vindicar, em juízo, créditos tidos como peÍílidos pelo
Erário Municipal e jamais reconhecidos pelo ente devedor. Neste sentido, com o incremento
dos Cofres, decorrentes da prestaÉo eventualmente exitosa, políticas públicas poderão ser
fomentadas e implementadas, de forma a tazet benefício de ordem concreta à população
local

Por Íim, a articulação entre as áreas juiídicas, administrativas pode criai" um ciclo
virtuoso de melhorias, impulsionando tanto a eficácia quanto o desenvolvimento sustentávêl
em nível nacional.
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serviços que se pretende contratar, por sua especiÍicidacie e magnitude, não podem ser
facilmente prestados por qualquer advogado. Questões como complexidade da causa, a alta
monta dos créditos em discussão, os inúmeros recuÍsos costumeiramente manejados pelo
Ente Devedor e a recorrente necessidade de diligência perante os órgãos do Poder Judiciário
- notadamente na Capital Federal - deixam claro que há de levar em consideração a técnica.
Diante disso, a contratação direta dos contratação de sei'viços técnicos especializados de
advocacia, visando à propositura e acompanhamento, até última instância ou final decisão,
de demanda judicial e/ou administrativa, no intuito de reaver as difêrenças existentes em
razâo da desatualização decorrentes da se justifica pela tecnicidade do serviço e pelo menor
preço do mercado, o que, conÍorme o disposto no atl.74, inciso lll, alínea e, da Lei no

1 4.133121, lnexigibilidade.

Considerando o formato costumeiramente acjotado para o patrocínio de ações judiciais
e a iliquidez de um pleito judicial que ainda irá iniciar sua fase de conhecimento, espera-se
quê a remuneração do Contratado se dê no formato ad exitum.

Além disso, considerando o percentual honorário tradlcionalmente cobrado para
patrocínio integral de ações de conhecimento, espera-se que a remunera$o Íique limitada
ao percentual de 2Oorb (vinte por cento) sobre o benefício econômico proveniente da ação

A estimativa do valor da contrataçâo leva em consideraçâo os preços praticados no
mercado para os serviços de advocacia do presente processo.

Por meio de Ievantamentos iniciais conduzidos pela Secretaria de Finanças, espera-
se que a ação judicial aqui analisada, se bem-sucedida, desague na recuperação de R$
1.288.151,95 (um milhão, duzentos e oitenta e oito mil, cênto ê cinquenta e um reais e
noventa e cinco centavos),

O valorda prestação de serviços advocatícios, o contratante pagará com isso, para a
execução do referido objeto, deverá ser pago a título de honorários o valor máximo de até R$
0,í5 (quinze centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) sobre o benefício alcançado em
oectsau uorçrat, a o trânsito err-r UI ALIO dLendo

No município de Belterra, nâo há contrataçõês corÍelatas ou interdependentes
diretaínente relacionadas com a contratação urna vez que c serviço contratado será
implementado como uma solução emergente para a administração pública.

Ademais, nâo há, neste momento, outras contrataçÕes púbiicas ou processos
licitatórios interdependentes que demandem o objeto. A ausência de contratações
correlatas ou interdependêntes também facilita a autonomia da contratação do serviço,

'!0. Providências a serem adotadas pela administraÉo previamente à celebraçao do cont!'ato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contrâtual ou adequação do ambiente da organizaçâo

Vila Americâne, n' 45 Centro. BêlterÍa/Pará CEP: 68. 143{00
CNPJ: 29.578.965/0001-48

E-mail: semaoíAbeltena.oa.oov. br

8. Estimativa do valor da contrataçáo, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poder"ão consta!' de anexo
classiÍicado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da I

9. Contratações correlatas e/ou interdependentes

Belterra
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Para a contratação de uma empresa para prestaçáo de serviços de acivocacia para a
recuperação de recursos, a administraçáo deve adotar várias providências prévias, que
garantam não apenas a conformidade legal, mas também a eficiência na fiscalização e gestão
do contrato. Abaixo estão algumas etapas sugeridas:

1. Planejamento da contratação
- Levantamento de Necessidades: ldentificai' as necessidades específicas da SEMAG

relacionadas aos serviços de auditoria.
- DeÍinição do Objeto do Contrato: Redigir um Termo de Referência detalhando os

serviços a serem prestados, prazos, condições, critérios de aceitação e resultados esperados.
2. Capacitação de Servidores
- Treinamento em Contratos Administrativos: Promover capacitaçôes sobre legislaçâo

pêrtinente, como a Lei dê Licitaçóes e Contratos, focando em aspectos relacionados à gestão
e Íiscalização de contratos.

- Desenvolvimento de Competências: Capacitar os servidores em habilidades de
comunicação, negociaçáo e resolução de conf-iitos, que são essenciais para a gestão cie
contratos.

3. Adequação do Ambiente Organizacional
- Designação de Equipe de Fiscalização: Nomear uma equipe responsável pela

fiscalização da execução do contrato, garantindo que haja um responsável que tenha
atribuições claras e bem deÍinidas.

- lnfraestrutura e Fenamentas de Trabalho: Garantir que a equipe de fiscalização
possua acesso a fenamentas e recursos necessários, como sistemas de informação, para
monitoramento contínuo da execuçâo do contrato.

- lntegração com outras Areas: Estabelecer interfaces claras de comunicação entre a
equipe que irá Íiscalizar o contrato e outros setores que possam ser impactados pelos serviços
auditados.

4. Processo Licatatório
- Escolha do Modalidade Licitatória: DeÍinir a modalidade adequada (por exemplo,

concorrência, pregão, etc.) de acprdo com o valor e complexidade do serviço.
- Elaboraçâo do Edital. Redigir o edital da licitaçâo, incluindo todas as informaçôes

necessárias, como critérios de habilitação e propostas, condicionantes, prazos, e penalidades.
5. Avaliação e Seleção
- Critérios de Julgamento: Definir critérios claros de avalia$o das propostas, levando

em consideraçâo não apenas o preço, mas também a qualidade técnica e experiência da
empÍesa.

- Análise de Propostas: Montar uma comissão de licitaçâo que realizará a análise das
propostas apresentadas e realizará diligências conforme necessário.

6. Acompanhamento ê Avaliação
- Estabelecimento de lndicadores de Desempenho: DeÍinir indicadores de qualidade e

eficiência para medir o desempenho da empresa contratada.
- Planejamento de Auditorias lnternas: Estabelecer um cronograma para auditorias e

avaliações regulares do contrato, para assegurar que todas as demandas estão sendo
atêndidas.

7.R istro e Trans rência

Vila AÍnericana, n' 45 Centro, Bellena/Pará CEP: 68. 143400
CNPJ: 29.578.965/0001 -48

E-mail: semao@belterra. oa.oov. br

Prefeitura Municipal
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- Documentaçáo e Registro de Processos: Garantir que todos os processos, reuniões
e decisões estejam documentados, facilitando auditorias futuras e assegurando a
transparência nos gastos públicos.

Adotar essas providências nâo só assegura a conformidade legal, mas também
aumenta a transparência e eficiência na execução dos serviços contratados, garantindo,
assim, a melhor utilização dos recursos públicos.

Eixo3-Dasolução:

No âmbito da prestaçâo dos serviços. importante que abarquem, minimamente. as seguintes
análises jurídicas:

(i) análise sobre a possibilidade de assessoria jurídica através de estudo e contratação de
serviços no lnturto dê oferecêr apoio êspêciaiazado em procêssos e procedtmêntos
administrativos e judiciais, visando à recuperação de valores tributários e financeiros
indevidamente tolhidos pelo município e a atualização dos valores, com a eventual promoção
de dernandas judiciais para garantir a devida ccneção.

(ii) a analise interna no âmbito cja Administraçáo contratante, para identificação e
enquadramento legal das hipóteses que merecem reparo Administrativo ou Judicial, e o
levantamento de dados e documentos perante a Receita Federal do Brasil, para identificação
e mensuração de créCitos relativos a valores efetivamente ou parcelados pelo Ente.

(iv) análise jurídica e o assessoramento à retiÍicação das GFIP's das competências anteriores
quando necessário, com apoio aos servidores municipais, para o correto e devido implemento
e acompanhamento das obrigações administrativas no trato previdenciário com o RFB;

ral nos rocedimentos de utiliza o dos créditos e obri
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baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
uando icáveioeslaztmenlo e cie bens e

í2. Descriçáo da solução, acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha
cio ti de soi

Assessoria i a es assessonas

Esta contrataçâo nâo possui impactos ambientais diretos, uma vêz que envolve a
contratação de serviços de advocacia para a recuperação de recursos e não há geração
Ce resíduos ou alteração do meio ambiente físico. Contudo, é impodante Cestacar que o uso
de tecnologia pode contribuir para a redução de impactos ambientais indiretos, ao
minimizar a necessiciade cje documentos impressos e faciiitar o trabaiho oniine-

Vila Americana, n'45 Cêntro, Bêltêna/Pará CEP: 68.143-Ct00
CNPJ: 29.578.9630001 -48

E-mail: semao@beltena.oâ. oov. br

(iii) a analise jurídico dos procedimentos administrativos perante a Receita Federai do Brasii
para recuperação dos créditos e seu acompanhamento nas diversas instâncias
administrativas e a Promoção de Açôes Judiciais visando assegurar, ao Município, o direito
da suspensão da exigibilidade sobre os créditos indevidarnente cobrados, bem como a
recuperação de créditos não reconhecidos na esfera Administrativa, sempre sob demanda e
conforme a necessidade verificada no curso da prestação.
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13. Justificativas para o parcelarnento ou não da solução, se aplicávelt

advindas da reiação previdenciária do Ente com o Fisco

A decisão de parcelar ou não a soluçâo na contratação de serviços técnicos
especializados de advocacia para a proposição e acompanhamento de demandas
relacionadas à desatualização da tabela deve ser fundamentada em critérios técnicos,
econômicos e estratQlicos. Abaixo estão as principais justificativas para ambas as
abordagens:
ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
Por meio de levantamentos iniciais conduzidos pela Secretaria de Finanças, espera-se que a
açâo judicial aqui analisada, se bem-sucedida, desague na recuperação de R$ 1.288.15í,95
(um milhão, duzentos e oitenta e oito mil, cento e cinquenta e um reais e noventa ê
cinco centavos).
O valor da prestaçáo de serviços advocatícios, o contÍatante pagará com isso, para a execuçáo do
referido objeto, deveÍá s€r pago a titulo de honorários o valor máxmo de até R$ 0,15 (quinze centavos
de real) para cada R$ 'Í,00 (um real) sobre o beneficio alcançado em decisáo judicial, após o trânsito
em julgado perfazendo.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO
Considerando o íoÍmato costumeiramente adotado paÍâ o patrocínio de ações judiciais e a
iliquidez de um pleito judicial que ainda irá iniciar sua fase de conhecimento, espera-se que a
remuneração do Contratado se dê no formato ad exrtum.
Além disso, considerando o percentual honorário tradicionalmente cobrado pa!'a patrocínio
integral de açôes de conhecimento, espera-se que a remuneraçâo Íique limitada ao percentual
de 15o/o (quinze por cento) sobre o beneÍício econômico proveniente da açáo.
Justificativas para o Parcetamento da Solução

í. Especializaçáo por fase processual:
o As demandas podem ser divididas em etapas (propositura, acompanhamento

inicial, recursos, execução de sentença), permitindo a contratação de
especialistas para cada fase, maximizando a eÍiciência e qualidade técnica.

2. Melhor gestão financeira:
o Parcelar o contrato possibilita uma gestão mais eíciente dos recursos

financeiros, adaptando os custos às restriçôes orçamentárias do contratante.
3. Flexibilidade na execução contratual:

" O parcelamento permite ajustes ao longo do processo, possibilitando alteraçôes
estratégicas ou adequaçôes em funçâo do andamento das demandas judiciais
e administrativas.

4. Monitoramento contínuo dos resultados:
o Dividir a solução em etapas facilita o acompanhamento e avaliação de

desempenho, permitindo intervençôes para corrigir desvios ou aprimorar
estratégias.

5. Mitigaçao de riscos:
o Caso ocorra algum problema com o contratado em uma etapa específica, é

possível substituir o fomecedor sem comprometer o processo como um todo.
2. JustiÍicativas ra a Náo Realiza o do Parcelamento

Vila Amêricâna, n' 45 Cêntro, Boltêne/Perá CEP: 68.143{00

E-mail: semea(Abelterra. oa.qov. br

Belterra
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1. lnterdependência das etapas processuais:
o As fases processuais estâo dirêtamente intêrligadas, exigindo continuidade

estratégica e uniícrmidade no tratamento das demandas, o que pode ser
comprometido com o parcelamento.

2. Complexidade técnica:

" A contratação integral garante gue uma única equipe especializada tenha uma
visão ampla e @esa do caso, reduzindo a possibilidade de divergências
estratégicas ou interpretações confl itantes.

3. Redução de custos administrativos:
o A contratação de um único prestador elimina a necessrdade de processos

licitatórios ou contratuais múltiplos, otimizando tempo e recursos
administrativos.

4. Melhoria da comunicação:
o Uma equipe única evita ruídos de comunicaçâo entre diferentes prestadores,

promovendo uma abordagem mais alinhada e eficiente.
5. Previsibilidade orçamentária:

o A contratação integral permite a alocaçáo antecipada e estável dos recursos
necessários, sem a necessidade de renegociaçôes ou ajustes contratuais
futuros.

6. Eficiência no cumprimento de prazos:
o A continuidade oferecida por um único contratado pode evitar atrasos na

tramitaçáo processual, especialmente em momentos críticos, crmo a
interposição de recursos.

Conclusão
A escoiha entre parcelar ou não a solução deve considerar fatores como a

complexidade das demandas, os recursos disponíveis, a necessidade de especializaçâo
técnica e a interdependência das etapas processuais.

. Recomenda-se o parcelamento quando houver benefíclos claros em especializar
etapas ou maior necessidade de flexibilidade e controle por parte do contratante.

. Recomenda-se a contrataçáo integral quando a eoesão estratégica, continuidade e
otimização de recursos administrativos forem prioritárias.
A decisáo Íinal deve estar alinhada aos objetivos estratégicos e à eÍiciência no alcance

dos resultados es rados

14. Demonstração do alinhamento entre a contrataçâo e o planejamento do órgão ou
entidade, identificando a pre.;isão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso,

a ausência de
A CONTRATAÇ O PARA A PRESTAçAO DE SERVIçOS TECN]COS

ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA EM ADMINISTRAçAO TRIBUTARIA VISANDO A
RECUPERAçÃO DE VALORES ATINENTES AO IRRF RETIDO DOS PRESTADORES DE
SERVIçOS (PJ), A QUALQUER TíTULO E TNDEVIDAMENTE REPASSADOS À UT.IIÂO
FEDERAL, VISANDO A INCLUSÃO COMO BENEFICIÁRIO DE CRÉDITOS ALUSTVOS AO
IR RETIDO NA FONTE PELO MUNICíPIO QUANDO DO PAGAMENTO A PRESTADORES
DE SERVIçOS, PESSOA JURíDICA está alinhada ao orçamento da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINIST E GOVERNO, conforme o PPA Plano Plurianual ea

Belterra

Vila Americana, n' 45 Centro, Beltena/PaÍá CEP: 68.143400
CNPJ: 29.578.96í000í -48

E-mail: semao(ôbelterra.pa.oov. br
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LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) para o ano de 202412025. Aiém disso, a execução
dessa contratação está prevista para ocorrer no exercício de 2025.

a E Í',r^^l^-^^Ã^ ,J^ .,;^Lit:,,1^.J^*t9, lJçvrqr qlau uE Yrclvl|r\/auç

Belterra/PA, 05 de fevereiro de 2025.

Responsáveis pela elaboração dos ETP

Nome: CRISTIANE SARTURI

Cargo: Coordenadora de Adm. e
Finanças
CPF: 015.168.192-92

Nome: DANIEL PEDRO DE ARAUJO BEZERRA

Cargo: Auxiliar Administrativo Decreto/Matrícula: 3203

CPF: 028.83'1.832-36

g'/
fot

Assinatura: l0*r{^o^. 5<,.§..,2.

Assinatwattroru! ú/,* rú /,W Ar."^*_

lr.plÊ

Vila Americ€na, n'45 Centro, Beltena/Perá CEp: 68.143-00O
CNPJ: 29.578.965/0001 -48

16. Há necessidade de classiÍicar os Estudos Preliminares como sioiloso, nos termos da
Lei no 12.52712011? Caso negativo, estes Estudos Preliminares devem ser anexos do
TR/PB.

Não há necessidade.

E-mail: semaoíôbel terÍa.Da.oov. br

Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que a contrataçáo:
Ix]éviável [ ]nâo é viável

Decreto/Matrícula: 080/2025

SEMAG. SECRETARIA

MUNICIPAL Belterra
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ANÁLI E DE RISCO

Rrscos Do PRocEsso DE CoNTRATAÇAO

objeto: CoNTRATAçÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS TECNTCOS
ESPECTALTZADOS DE CONSULTORTA EM ADMTNTSTRAÇÃO TRTBUTÁRA
vrsANDo À RECUPERAÇÃO DE VALORES ATTNENTES AO rRRF RETTDO DOS
PRESTADORES DE SERVIÇOS (PJ), A QUALQUER TíTULO E INDEVIDAMENTE
REPASSADOS À UNÁO FEDERAL, VISANDO A INCLUSÃO COMO
BENEFICÁRIO DE CREDITOS ALUSIVOS AO IR RETIDO NA FONTE PELO
MUN|CÍP|O QUANDO DO PAGAMENTO A PRESTADORES DE SERVTÇOS,
PESSOA JURíDICA.

RISCOS. FASE DE PLANEJAMENTO
Deficiência na definição da demanda

Dano
ial

Média
Superdimensionamento ou
su bd im ensiona mento da demanda

s

Belterra
Prefuitura Municipal

28
(d

Qualificação da equipe de planejamento;
conhecimento de tal procedimento.

Restabelecimento da demanda

Equipe de
Planejamento da

Contrata

Equipe de
Planejamento

Probabilidade: Baixa

da Cont

Nâó ápíóváçâ6 do Estud6 TécÍtico óu cló Térrío
Referência.

Atraso no processo de contratação e,
consequentemente, atraso no início da

Responsável
res odose

Ação
Preventiva

lnstruir o Estudo Técnico e o Termo de Referência
em estÍita aderência às disposições dos normativos

licados à contrata o
de Conti ta

Demonstraçáo legal conforme legislação o qual tal
processo deverá seguir

í- Rtscos - FASE DE LtctTAçÃO

Equipe de
Planejamento da

Con
Res nsável

Equipe de
Planejamento

da Contratação _l

Risco 1

Probabilidade

Ação Preventiva Responsável

Dano
ial

Riseo 2

de

Vila Americana, n' 45 Cêntro, Beltena/Pará CEP: 68.143{00
CNPJ: 29.578.969000L08

E-mail: semao(Obelterra.oa.oov.br
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Deficiências do ato convocatório; critérios de julgamento,
prazos e sanções, entre outros

Probabili Baixa Dano
po!q4.q1al

Encerramento da Licitaçao
Ação Preventiva ' Responsável

Capacitação de servidores; incorporar as
atualizaçóes da legislação (lei 14.133121\;

Estabelecer rotinas de revisâo.

Equipe de Licitação

Ação de Contingência Responsável
Suspensão da licitação Equipe de

Licitaç!o

3 - RISCOS - GESTÃO DO CONTRATO

lnércia frente a descumprimento de obrigações
contratuais. Falha ou omissão no registro dos atos e

fatos do contrato

Risco 3

___l
dade l

Probabilidade Méd Dano

Po&!9!ql
DeÍiciência na prestação dos serviços.
Preju ízos Íinanceiros a Administraçâo

ResponsávelAção Preventiva

Capacitação de servidores; Conhecimento dos
termos cóntratuais e do serviço a ser executado, e
Íiscãlização de contrato. Conhecimentos das
responsabilidades dos fiscais.

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento
contratual

Ação de Contingência 
-_

Sanções administrativas. Responsabilizaçâo da
Gestão e fiscalização contratual.

Risco 5 Descumprimento das obrigeçôes trabalhistas,
previdenciárias e com FGTS da Contratada

Probabilid Dano
potencial

Responsabilização subsidiária da Administração

Fiscal técnico e
administrativo,

Gestor do Contrato

onsável
Fiscal técnico e
administrativo,

Gestor do Contrato

Ação Preventiva I Responsável

Vila Americana, n" 45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68.143{00
CNPJ: 29.578.96í0001-48

E-mail: semaq(Abelterra oa. qov. br
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I

Alta
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Capacitação de servidores; Previsão expressa no
termo dê contrato. Conhecimento dos termos
contratuais. Conheci mentos das responsabilidades
dos fiscais.

Estabelecer modelos e rotinas de

Prefeitura Municipal 3o
(ü

acom anhamento contratual
Res sável

acom nhamento contratual

Avaliação Qualitativa dos Riscos

PROBABILIDADE DE RISCOS

BAIXA MODERADA ALTA

Risco 2 Risco 1 Risco 5

Risco 4

Gravidade nas consequências

Belterra - Pará,07 de fevereiro de 2025

Responsáveis pela elaboÍação
dos ETP

Nome: CRISTIANE SARTURI

Cargo: Coordenadora de
AdministÍação e Finança§
CPF: 015.168.192-92

Vila Americana, n' 45 Centro, Belten€/Pará CEP: 68.143-000
CNPJ: 29.578.965/000í-48

E-mail: semao(Ab6lterra. oa. qov. br

Fiscal técnico e
administrativo,

Gestor do Contrato.

Fiscal técnico e
ad ministrativo,

Gestor do Contrato.

Decreto: 080/2025

Aesinatwa: fu;o,L-,n >, ú,-

de Contin ência

Belterra

A seguir encontra-se a matiz de avaliação qualitativa dos riscos identíficados na
contratação.

Risco 3

Através da minuciosa análise veriÍicou-Ee que oe Riscos 1, 4, 5 @erão comprometer o
resultado da contratação. Desse modo esse risco deve ser mitigado por meio de açôes de

\v prevençáo registradas nessê processo administrativo. Os Riscos 2 e 3 devem ser aceitos,
providenciando-se as medídas de mitigação.
Ademais, para elaboração da matriz de risco foram identificados os principais riscos que
podem afetar o serviço, tal instrumento passa a ser parte deste procedimento.

Conferência rotineira do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com

FGTS da Contratada.
Estabelecer modelos e rotinas de
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Nome: DANIEL PEDRO DE ARAUJO BEZERRA

Cargo: AuxiliaÍ Administrativo Matricula: 3203
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E-mail: sêmao(Obelteíra. oa.oov. br
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